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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.278, de 27 de junho de
2023.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao
Excelentíssimo Senhor ALDO CÉSAR DA SILVA.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art.  40,  inciso IV, da Lei Orgânica do Municí -
pio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra
ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor ALDO CÉSAR
DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao
Município.  

Art.  2º  A entrega do Diploma será feita em
data a ser marcada de comum acordo entre a
Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio,  este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na
data da sua publicação.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de
Minas Gerais, em 27 de junho de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Ana Lúcia Rodrigues Prado
Primeira-Secretária

________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.279, de 27 de junho de

2023.

Concede  o  Título  de  Cidadã  Honorária  de
Araguari a Excelentíssima Senhora DANDARA TO-
NANTZIN SILVA CASTRO.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art.  40,  inciso IV, da Lei Orgânica do Municí -
pio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica  concedido o  “Título  de Cidadã
Honorária de Araguari” a Excelentíssima Senhora
DANDARA TONANTZIN  SILVA CASTRO,  pelos  rele-
vantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será efetuada em
data a ser marcada de comum acordo entre a
Câmara Municipal e a homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio,  este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na
data da sua publicação.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de
Minas Gerais, em 27 de junho de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Ana Lúcia Rodrigues Prado
Primeira-Secretária

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.280, de 27 de junho
de 2023.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao
Excelentíssimo Senhor  JARISSON  NUNES  DE  SOU-
ZA.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Municí -
pio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra
ao  Mérito”  ao  Excelentíssimo  Senhor  JARISSON
NUNES DE SOUZA, pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município.  

Art.  2º  A entrega do Diploma será feita em
data a ser marcada de comum acordo entre a
Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio,  este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na
data da sua publicação.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de
Minas Gerais, em 27 de junho de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Ana Lúcia Rodrigues Prado
Primeira-Secretária

________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.281, de 27 de junho

de 2023.

Concede o Título de Cidadão Honorário de
Araguari ao Excelentíssimo Senhor DOUTOR TÚLIO
THALES CARVALHO DE SOUZA.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Municí -
pio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão
Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor
DOUTOR TÚLIO THALES CARVALHO DE SOUZA, pe-
los relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será efetuada em
data a ser marcada de comum acordo entre a
Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, o presente Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de
Minas Gerais, em 27 de junho de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira
Presidente

Ana Lúcia Rodrigues Prado
Primeira-Secretária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 04/07/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  e,  conforme disposto  no art.
23,  §  4º,  III,  da Lei  Orgânica do Município,  c/c
art. 107, II  e § 2º,  da Resolução n. 99, de 17 de
dezembro de 2021 -  Regimento Interno, convo-
ca os senhores vereadores para uma sessão ex-
traordinária, a realizar-se no dia 4 (quatro) de ju-
lho de 2023 (dois mil e vinte e três) - terça-feira,
às 9 h (nove horas), no recinto próprio deste Le-
gislativo, para a apreciação dos seguintes proje-
tos: 1) de lei n. 166/2023, que “Autoriza a abertu-
ra  de  crédito  suplementar  nas  dotações  que
menciona no vigente orçamento da Fundação
Araguarina  de Educação e Cultura  -  FAEC,  no
valor de R$ 944.240,00 (novecentos e quarenta e
quatro mil duzentos e quarenta reais), utilizando
para tanto dos recursos provenientes da anula-
ção parcial  das dotações da Prefeitura Munici-
pal de Araguari”; 2) de lei n. 190/2023, que “Au-
toriza o Município de Araguari a outorgar cessão
de uso gratuita de bem imóvel ao Consórcio Pú-
blico Intermunicipal de Saúde Rede de Urgência
e  Emergência  da  Macrorregião  do  Triângulo
Norte - CISTRI, além de outras providências.” Câ-
mara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas
Gerais, em 29 de junho de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira/Patriota
Presidente          

CONVOCADOS:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB

Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade

Clayton Francisco Brazão/PSC         

Débora de Sousa Dau/PSC

Denise Cristina Lima de Andrade/PL          

Eunice Maria Mendes/PSB

Giulliano Sousa Rodrigues/ PSB         

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos 

Marcus Vinícius Duarte/Republicanos        

Paulo César Pereira/Democratas          

Renato de Almeida/PSC        

Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade

Sebastião Joaquim Vieira/PSL          

Waltemir Rodrigues Neves/Patriota

Wellington Resende da Silva/PL          

Wilian Marques Postigo/PL

EXPEDIENTE:
Presidente: Rodrigo Costa Ferreira
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima
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